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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de São José do Rio Pardo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de São José 
do Rio Pardo poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojosedoriopardo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo
CNPJ 45.741.659/0001-37
Praça dos Três Poderes, 1 - Centro
Telefone: (19) 3682-7800
Site: www.saojosedoriopardo.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo

Câmara Municipal de São José do Rio Pardo
CNPJ 54.138.268/0001-13
Praça dos Três Poderes, 02 - Centro
Telefone: (19) 3608-5102
Site: camarasjriopardo.sp.gov.br 

SAERP - Superintendência Autônoma de Água e Esgoto

FEUC - Faculdade Euclides da Cunha - FEUC

FUNDARP - Fundação de Pesquisa e Difusão de 
Tecnologia Agrícola

FE - Fundação Educacional de São José do Rio Pardo

DEC - Departamento de Esportes e Cultura

IMP - Instituto Municipal de Previdência
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PODER EXECUTIVO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO

Atos Oficiais

Leis

LEI  Nº 5.239, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar no Orçamento 
Programa do Município, para 
fechamento da folha de pagamento 
da Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras, devido ao custo com a 
reforma do prédio para adequação 
do Laboratório.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO, ESTADO DE SÃO PAULO

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Programa do Município, no 
valor de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais), 
com fundamento no inciso I, do art. 41, da Lei 4.320, 
de 17 de Março de 1964, com a seguinte classificação 
orçamentária:
03 Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras - FEUC

03.01 Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras - FEUC

03.01.01 Administração Geral

12.364.0067.2.101 FEUC – Administração em Geral

01-3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  
100.000,00

02-3.1.90.13.00 Obrigações Patronais  40.000,00

Fonte 04.0000000 Recursos Próprios da Administração 
Indireta

C. Aplic.04.110.0000 Geral Indireta

Total da suplementação  140.000,00

Parágrafo Único. O crédito aberto pelo artigo 1º desta 
Lei será coberto por anulação parcial, nos termos do art. 
43, § 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, da seguinte 
dotação orçamentária.
05 Departamento de Esporte e Cultura

05.01 Departamento de Esporte e Cultura - DEC

05.01.02 Departamento de Esporte

27.812.0074.2.109 Manutenção do Ginásio Municipal de Esportes

32-3.3.90.46.00 Auxílio-Alimentação  24.000,00

27.812.0074.2.110 Manutenção das Escolinhas e Competições

33-3.3.90.46.00 Auxílio-Alimentação  25.000,00

Fonte 04.0000000 Recursos Próprios da Administração 
Indireta

C. Aplic.04.110.0000 Geral Indireta

05 Departamento de Esporte e Cultura

05.01 Departamento de Esporte e Cultura - DEC

05.01.03 Departamento de Cultura

13.392.0075.2.114 Manutenção Mercado Cultural

58-3.3.90.30.00 Material de consumo  4.000,00

72-3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
18.000,00

13.392.0075.2.116 Manutenção de Eventos Culturais

80-3.3.90.46.00 Auxílio-Alimentação  24.000,00

13.392.0075.2.121 Manutenção Fábrica de Expressão

81-3.3.90.46.00 Auxílio-Alimentação  45.000,00

Fonte 04.0000000 Recursos Próprios da Administração 
Indireta

C. Aplic.04.110.0000 Geral Indireta

Total de recursos    140.000,00

Art.2º - Fica o Município autorizado a proceder 
as alterações necessárias na Lei n. 5.029, de 29 de 
Dezembro de 2017 (Plano Plurianual), Lei n. 4906, de 01 
de Setembro de 2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e 
Lei n. 5.030 de 29 de Dezembro de 2017 (LOA).

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 12 de dezembro de 2018.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito
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Decretos

DECRETO     Nº 5.838,   DE 12  DE DEZEMBRO DE 
2018.

Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de 
R$ 140.000,00 (cento e quarenta 
mil reais) no Orçamento Programa 
do Município nos termos da Lei nº 
5.239/2018.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e, considerando o artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de julho de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa 
Município um crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) nos termos da 
Lei Municipal nº 5.239, de 12 de dezembro de 2018, com 
a seguinte classificação orçamentária:
03.01.01.12.364.0067.2.101-01-3.1.90.11.00.04.110.0000   
100.000,00

03.01.01.12.364.0067.2.101-02-3.1.90.13.00.04.110.0000    
40.000,00

Total  140.000,00

Parágrafo Único: O crédito aberto pelo artigo 1º desta 
Lei será coberto por anulação parcial, nos termos do art. 
43, § 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, da seguinte 
dotação orçamentária:
05.01.02.27.812.0074.2.109-32-3.3.90.46.00.04.110.0000 24.000,00

05.01.02.27.812.0074.2.110-33-3.3.90.46.00.04.110.0000  25.000,00 
05.01.03.13.392.0075.2.114-58-3.3.90.30.00.04.110.0000  4.000,00

05.01.03.13.392.0075.2.114-72-3.3.90.39.00.04.110.0000 18.000,00

05.01.03.13.392.0075.2.116-80-3.3.90.46.00.04.110.0000 24.000,00

05.01.03.13.392.0075.2.121-81-3.3.90.46.00.04.110.0000 45.000,00

Total     140.000,00

Art. 2º - Fica o Setor de Contabilidade encarregado 
de realizar as alterações e ajustes necessários nos 
demonstrativos e anexos da Lei do Plano Plurianual nº 
5.029 de 29 de dezembro de 2017, quadriênio 2018/2021 
e da Lei das Diretrizes Orçamentárias nº 4.906, de 01 
de setembro de 2017 (LDO) e Lei nº 5.030, de 30 de 

dezembro de 2017, (Lei Orçamentária Anual - LOA)

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

São José do Rio Pardo, 12 de dezembro de 2018.

Ernani Christovam Vasconcellos

Prefeito

Publicado por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

Fernando Pinheiro Passos

Secretário Municipal de Gestão Pública

Licitações e Contratos

Pregão

A Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo 
torna público

Pregão Presencial nº 67/18 Aquisição de aparelho 
de ultrassom, equipamento e utensílios médico-
odontológico: ambulatório/hospitalar: Ultrassom, para 
atender a demanda reprimida do município conforme 
especificações técnicas constantes no anexo I, devido 
a alteração do objeto fica alterada a data para entrega 
dos envelopes no dia 13 de dezembro de 2018 às 09:00 
horas. Fica Suspenso Sine Die.

Mais informações no setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de são José do Rio Pardo, das 8 às 17 
horas ou pelo telefone 19-3682-7831 ou pelo site www.
saojosedoriopardo.sp.gov.br

Fica Anulado o termo de Adjudicação e Homologação 
referente ao Pregão presencial nº 71/2018 Aquisição de 
playgrounds e brinquedos, para atender a Secretaria 
Municipal de Educação – Creches Municipais, conforme 
especificações técnicas constantes no anexo I, foi 
adjudicado o item 01 no valor unitário de R$ 8.430,00 (oito 
mil quatrocentos e trinta reais) à empresa RF Teixeira 
EIRELI ME, o item 02 no valor unitário de R$ 138,00 
(cento e trinta e oito reais) e o item 03 no valor unitário 
de R$ 494,00 (quatrocentos e noventa e quatro reais) 
à empresa Mercantil Tomasetto Ltda ME, e eu, Kátia 
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Luzia Ferreira Gomes de Alencar, Secretária Municipal 
de Educação, HOMOLOGO o objeto a mesma empresa, 
pelo valor retro, nos termos da legislação de regência da 
matéria.

Outros Atos

RETIFICAÇÃO EDITAL – SUBSTITUIÇÃO PELO 
ART. 30

A Secretaria Municipal da Educação de São José do 
Rio Pardo – SP informa aos professores efetivos que o 
Processo de Substituição pelo Art. 30 para o ano letivo 
2019, de acordo com a Lei 2940/2007, será realizado 
no dia 17 de dezembro de 2018 às 09h00 na Secretaria 
Municipal da Educação.

Fica retificado o item 6.2 do Edital publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município no dia 11 de dezembro de 
2018.

Os demais itens permanecem inalterados.

São José do Rio Pardo, 12 de dezembro de 2018.

Kátia L. F. Gomes de Alencar

Secretária Municipal da Educação

Conselhos Municipais

Editais

CAE - Conselho de Alimentação Escolar

Av. dos Lírios,400-Centro-São José do Rio Pardo

email: cae@saojosedoriopardo.sp.gov.br - Telefone 
(19)74152968

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Presidente do Conselho de Alimentação Escolar – 

CAE de São José do Rio Pardo, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, convoca todos os Conselheiros 
Municipais de Alimentação Escolar Titulares e Suplentes, 
para a Assembleia Extraordinária que acontecerá neste 
dia 13 de dezembro de 2018 nas dependências da 

Câmara Municipal de São José do Rio Pardo às 19h00 
para deliberar sobre a seguinte pauta:

Ofícios recebidos/enviados pelo CAE

Cheklist/Visitas de Rotina

Questionário COMAV – FNDE

Assembleia Extraordinária

Data: 13 /12/2018 às 19h00

Local: Câmara Municipal

São José do Rio Pardo/SP, 12 de dezembro de 2018

Maria das Graças Barbosa de Abreu Azevedo

Presidente do CAE

Conselho Municipal de Educação - CME

RESOLUÇÃO Nº 22 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018
“Dispõe sobre o cadastro das 
Organizações da Sociedade 
Civil - OSC, em regime de mútua 
cooperação com a Administração 
Pública local, via Secretaria 
Municipal de Educação de São 
José do Rio Pardo, que realizem 
atividades educacionais no território 
de São José do Rio Pardo, Estado de 
São Paulo, e dá outras providências 
correlatas.”

 O CONSELHO MUNICIPAL D EDUCAÇÃO DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei Municipal nº. 2.107, de 28 
de novembro de 1996 e a Lei Municipal nº. 4.578, de 13 
de novembro de 2015, bem como seu Regimento Interno, 
em seu Art. 05º e 6º, nos Incisos IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, 
XI, XIII, XIV, XV, XVI, XIX, XX, XXI e XXIII e ainda a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e a Lei Federal 
nº. 13.019/2014.

 Concatenando a necessidade de fixar normas, 
no tocante ao cadastramento das Organizações da 
Sociedade Civil - OSC, que mantenham ou possam vir a 
manter regime de mútua cooperação com a Administração 
Pública, via Secretaria Municipal de Educação desta 
Comarca, e que realizem atividades educacionais no 
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território de São José do Rio Pardo/SP.

 RESOLVE:

 Art. 01º - Conceder inscrição às Organizações 
da Sociedade Civil - OSC que tenham seus serviços 
voltados para a Educação, assim definidos em seu 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ/MF, no 
campo definido como Código e Descrição da Atividade 
Econômica Principal ou Código e Descrição das Atividades 
Econômicas Secundárias - CNAES.

 PARÁGRAFO ÚNICO - A inscrição expedida pelo 
Conselho Municipal de Educação de São José do Rio 
Pardo - CME terá validade de um ano, podendo ser 
renovada por igual período.

 Art. 02º - As Organizações da Sociedade Civil - OSC 
que já desenvolvam ações voltadas para a Educação, 
mediante formalização do Termo de Colaboração junto 
à Administração Pública local, deverão se inscrever no 
Conselho Municipal de Educação - CME.

 Art. 03º - O pedido de inscrição junto ao Conselho 
Municipal de Educação de São José do Rio Pardo deverá 
ser feito por meio de requerimento, cujo modelo será 
disponibilizado no Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de São José do Rio Pardo, na página do 
Conselho Municipal de Educação, através do link http://
saojosedoriopardo.sp.gov.br/conselho-municipal-da-
educacao/, juntamente com os seguintes documentos:

I. Cópia do Estatuto Social ou Contrato Social 
devidamente registrado em cartório;

II. Cópia do Projeto Político Pedagógico;

III. Cópia do Regimento Interno;

IV. Cópia do Plano de Trabalho, em alinhamento com 
o Art. 22, da Lei Federal nº. 13.019/2014;

V. Cópia do CNPJ/MF;

VI. Cópia da Ata de Eleição da Diretoria vigente;

VII. Cópia da inscrição atualizada junto aos Conselhos 
Municipais preponderantes à política de atendimento da 
Organização da Sociedade Civil - OSC, nos quais se 
encontrem cadastrados.

VIII. Parecer Técnico do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE;

IX. Declaração de Funcionamento emitida pela 
Secretaria Municipal de Educação de São José do Rio 
Pardo, assinada pelo Dirigente da Educação Municipal, 
pelo Gestor da Parceria e pelo Chefe do Executivo 
Municipal;

X. Declaração emitida pelo Setor Técnico da 
Coordenação Pedagógica da Secretaria Municipal de 
Educação de São José do Rio Pardo informando que a 
Organização da Sociedade Civil - OSC, que desenvolve 
ações educacionais em alinhamento com a Educação 
Especial, é devidamente acompanhada por aquele setor;

XI. Declaração da presidência da Organização da 
Sociedade Civil - OSC quanto à capacidade técnica, 
discriminando o quadro de recursos humanos e a estimativa 
do orçamento próprio para anualidade em vigência, em 
alinhamento com a Lei Federal nº. 13.019/2014;

XII. Cópia do Alvará de Licença da Vigilância Sanitária 
do Município;

XIII. Cópia do Alvará de Vistoria do Corpo de Bombeiro 
- AVCB.

 Art. 04º - Havendo dissolução da Organização da 
Sociedade Civil - OSC, ou motivo relevante que impeça 
seu funcionamento, a inscrição de Cadastro no Conselho 
Municipal de Educação de São José do Rio Pardo será 
cancelada por Ato do Presidente do Conselho, depois de 
ouvido parecer da Câmara Técnica de Gestão do Sistema 
e da Escola em Reunião Ordinária ou Extraordinária do 
Conselho Municipal de Educação de São José do Rio 
Pardo.

 I - Da inscrição de indeferimento ou cancelamento da 
inscrição a Organização da Sociedade Civil - OSC poderá 
recorrer junto ao Conselho Pleno, que fundamentará sua 
decisão em parecer específico elaborado pela Câmara 
Técnica de Gestão do Sistema e da Escola do Conselho 
Municipal de Educação de São José do Rio Pardo;

 II - O Conselho Municipal de Educação de São José do 
Rio Pardo deverá analisar o recurso no prazo máximo de 
45 (quarenta e cinco) dias da data do protocolo do recurso 
e apresentar em Reunião Ordinária ou Extraordinária 
para apreciação do Conselho Pleno, em alinhamento ao 
Art. 46 do Regimento Interno.
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 Art. 05º - O Conselho Municipal de Educação de São 
José do Rio Pardo manterá um sistema de protocolo para 
registro das inscrições, recursos, bem como movimentos 
de correspondência originada nas inscrições ou renovação 
de Cadastros.

 Art. 06º - O Conselho Municipal de Educação de 
São José do Rio Pardo poderá solicitar a outros órgãos 
do Poder Público que procedam a fiscalização ‘in loco’ 
nas Organizações da Sociedade Civil - OSC inscritas no 
Conselho, a qualquer tempo.

 Art. 07º - Ficará ao encargo da Secretaria Municipal 
de Educação de São José do Rio Pardo:

I. Encaminhar cópia do Termo de Colaboração 
celebrado entre a Administração Pública e as Organizações 
da Sociedade Civil - OSC;

II. Encaminhar, por meio do responsável pela Gestão 
da Parceria - cf. Art. 35, alínea “g”, da Lei Federal nº. 
13.019/2014, de encaminhar cópia atualizada das 
Diretrizes Técnicas e Operacionais definidas pelo 
Município, para apreciação da Câmara Técnica de 
Gestão do Sistema e da Escola, do Conselho Municipal 
de Educação de São José do Rio Pardo;

III. Encaminhar cópia do Ato Oficial que dispõe sobre a 
composição da Comissão de Monitoramente e Avaliação 
da Parceria, com fulcro no Art. 35, alínea “h”, da Lei 
Federal nº. 13.019/2014.

IV. Encaminhar modelo de Relatório Circunstanciado, 
a ser fornecido às Organizações da Sociedade Civil - 
OSC, para a devida prestação de contas, para apreciação 
da Câmara Técnica de Gestão do Sistema e da Escola, 
do Conselho Municipal de Educação de São José do Rio 
Pardo;

V. Encaminhar a estimativa do valor para a execução 
do objeto da colaboração com as Organizações da 
Sociedade Civil - OSC na anualidade em vigência;

VI. Encaminhar parecer do Setor Técnico da 
Coordenação Pedagógica para o Conselho Municipal 
de Educação de São José do Rio Pardo, quanto ao 
acompanhamento da execução das atividades constantes 
do objeto do Termo de Colaboração, sempre no último dia 
civil de cada trimestre da anualidade;

VII. Informar ao Conselho Municipal de Educação de 
São José do Rio Pardo qualquer divergência percebida 
ou atos de improbidade.

 Art. 08º

 - Os casos omissos serão decididos pela Câmara 
Técnica de Gestão do Sistema e da Escola, do Conselho 
Municipal de Educação de São José do Rio Pardo, por 
meio de parecer, em consonância com a Legislação e 
Normativas Nacionais, e posteriormente submetidas ao 
Conselho Pleno.

 Art. 09º Esta Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 São José do Rio Pardo, 10 de dezembro de 2018.

MILTON HERRERA P. ROMERO

Presidente

CME
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
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[Lei Municipal nº 2.107, de 28 de Novembro de 1996] 

 

 
Avenida dos Lírios, nº. 400, Centro – São José do Rio Pardo/SP – CEP: 13. 720-000 

Telefone: (19) 3682.7876 – 3682.7877– E-mail: cme@saojosedoriopardo.sp.gov.br 
 

RESOLUÇÃO Nº 26 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 
 
 

“Dispõe sobre a homologação do Parecer 
CTGSE/CME nº VI/2018, acerca do Ofício nº. 
47/2017, expedido pelo Grupo Espírita 
Samaritano, sobre a possibilidade de 
contratação de profissional do Serviço Social 
pela entidade, considerando a vulnerabilidade 
do público atendido, e dá outras providências 
correlatas” 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL D EDUCAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei Municipal nº. 2.107, de 28 de 
novembro de 1996 e a Lei Municipal nº. 4.578, de 13 de novembro de 2015, bem 
como seu Regimento Interno, em seu Art. 6º, nos Incisos III, V, VII, VIII, IX, X, XIV, 
XVI, XVII, XIX, XX, XXI, XXII e XXIII, e no Art. 53, e seu Plano de Ação do CME nas 
Metas 05, 13, 16, 19, 21 e 27. 

RESOLVE: 
Art. 01º - Homologar o Parecer CTGSE/CME nº VI, que dispõe da análise do 

‘Ofício nº. 47/2017, expedido pelo Grupo Espírita Samaritano, sobre a possibilidade 

de contratação de profissional do Serviço Social pela entidade, considerando a 

vulnerabilidade do público atendido’, apresentado pela Câmara Técnica de Gestão 
do Sistema e da Escola, cf. Resolução nº. 15/2018 – CME, com fulcro na Seção X, 
nos Art. 46 a 52, e na Subseção I, em seu Art. 53, Incisos III, IV, VII, VII, VIII e IX – 
todos do Regimento Interno deste Colegiado, ao Plenário do Conselho Municipal de 
Educação deste Município, deliberado por unanimidade de seus membros, no 
decurso de sua “XIII Reunião Ordinária”, ocorrida aos 10 dias do mês de dezembro 
de 2018, cf. registro da Ata nº 13/2018; 

Parágrafo Único: Que o Parecer CTGSE/CME nº. VI/2018 se encontra 
disponível no Anexo Único desta resolução e também no Portal da Prefeitura 
Municipal de São José do Rio Pardo/SP, na página específica do Conselho Municipal 
de Educação, no campo das ‘resoluções’ para acesso, consulta e providências. 
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Art. 02º - Que em alinhamento à Legislação e o que dispõe o parecer em 
epígrafe, delibera-se o constante no item II, dos Votos dos Relatores, sendo 
aprovado por unanimidade dos presentes – cf. item III, da Decisão da Câmara de 

Gestão do Sistema e da Escola. 

Art. 03º - Que os casos omissos serão decididos pela Câmara Técnica de 
Gestão do Sistema e da Escola, do Conselho Municipal de Educação de São José do 
Rio Pardo em consonância com a Legislação e Normativas Nacionais; 

Art. 04º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
São José do Rio Pardo, 10 de dezembro de 2018. 

 
 

 
 

MILTON HERRERA P. ROMERO 
Presidente 

CME 
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ANEXO ÚNICO
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